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  PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2020. 
(Do Srs. Felipe Rigoni e Tabata Amaral )

 
Institui  a  Lei  Brasileira  de  Liberdade,
Responsabilidade  e  Transparência  na
Internet.

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art.  1º   Esta Lei  estabelece normas, diretrizes e mecanismos de transparência das
empresas que ofertam serviços de redes sociais e de mensageria privada através da
Internet, para desestimular o seu abuso ou manipulação com potencial de dar causa a
danos  individuais  ou  coletivos  (Lei  Brasileira  de  Liberdade,  Responsabilidade  e
Transparência na Internet).

§1º Esta Lei não se aplica a provedor de aplicação que oferte serviço de rede social  ao
público brasileiro com menos de dois milhões de usuários registrados, para o qual as
disposições  desta  Lei  servirão  de  parâmetro  para  aplicação  de  programa de  boas
práticas,  buscando  utilizar  medidas  adequadas  e  proporcionais  no  combate  ao
comportamento inautêntico e na transparência sobre conteúdos pagos.

§2º  O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou
pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no
Brasil.

Art 2º O disposto nesta Lei deve considerar os princípios e garantias previstos nas Leis
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das Eleições; n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; nº 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco
Civil da Internet; e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais.
Art.  3º A Lei  Brasileira  de  Liberdade,  Responsabilidade  e  Transparência  Digital  na
Internet tem como objetivos:
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I - o fortalecimento do processo democrático por meio do combate ao comportamento
inautêntico e às redes de distribuição artificial de conteúdo e do fomento ao acesso à
diversidade de informações na internet no Brasil;

II - a busca por maior transparência e a garantia de devido processo sobre práticas de
moderação de conteúdos postados por terceiros em redes sociais;

III – a busca por maior transparência sobre conteúdos impulsionados e publicidades
disponibilizadas para o usuário;

IV - a defesa da liberdade de expressão e o impedimento da censura no ambiente
online.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  –  provedor  de aplicação:  pessoa física  ou jurídica  responsável  por  aplicações de
internet, definidas nos termos do art. 5º, VII da Lei nº 12.965, de 2014;

II - conta inautêntica: conta criada ou usada com o propósito de assumir identidade
inventada ou de terceiros para enganar o público, ressalvados o direito à pseudonímia
nos termos desta Lei, bem como o explícito ânimo humorístico ou de paródia.
III - contas automatizadas: contas geridas por qualquer programa de computador ou
tecnologia para simular,  substituir  ou facilitar atividades humanas na distribuição de
conteúdo em aplicações de internet ou aquelas geridas por ação preponderantemente
humana  e  que  complementem  a  atuação  automatizada  da  conta,  ainda  que
esporadicamente;
IV  -  rede  de  distribuição  artificial:  comportamento  coordenado  e  articulado  por
intermédio de contas automatizadas ou por tecnologia não fornecida pelo provedor de
aplicação  de  internet  com  fim  de  impactar  de  forma  artificial  a  distribuição  de
conteúdos;
V - conteúdo: dados  ou informações, processados ou não, contidos em qualquer meio,
suporte ou formato, compartilhados em uma aplicação de internet, independentemente
da forma de distribuição, publicação ou transmissão utilizada pela internet;

VI - publicidade: mensagens publicitárias veiculadas em troca de pagamento pecuniário
ou valor estimável em dinheiro para as empresas enquadradas no art. 1º desta Lei; 
VII  -  impulsionamento:  ampliação  de  alcance  de  conteúdos  mediante  pagamento
pecuniário ou valor estimável em dinheiro para as empresas enquadradas no art. 1º
desta Lei. 
VIII - rede social: aplicação de Internet que oferece funcionalidades de publicação de
conteúdo por usuários e interação entre eles, sem que haja controle editorial prévio, em
um  mesmo  sistema  de  informação  cuja  relação  é  promovida  por  meio  de  contas
conectáveis;
IX - serviço de mensageria privada: provedores de aplicação que prestam serviços de
mensagens instantâneas por meio de comunicação interpessoal, acessíveis a partir de
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terminais móveis com alta capacidade de processamento ou de outros equipamentos
digitais conectados à rede, destinados, principalmente, à comunicação privada entre
seus usuários, inclusive os criptografados.

 

CAPÍTULO II

DA RESPONSABILIDADE DOS PROVEDORES DE APLICAÇÃO NO COMBATE AO
COMPORTAMENTO INAUTÊNTICO  E AUMENTO DA TRANSPARÊNCIA NA

INTERNET

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5º Com o objetivo de proteger a liberdade de expressão, acesso à informação e
fomentar o livre fluxo de ideias na Internet, os provedores de aplicações de internet, no
âmbito e nos limites técnicos dos seus serviços, devem adotar medidas para:
I - vedar o funcionamento de contas inautênticas; 
II - vedar contas automatizadas não identificadas como tal, entendidas como aquelas
cujo  caráter  automatizado  não  foi  comunicado  ao  provedor  de  aplicação  e,
publicamente, aos usuários;
III - identificar todos os conteúdos impulsionados e publicidades cujo pagamento pela
distribuição foi realizado ao provedor de aplicações de Internet;
IV - comunicar, ao Ministério Público Eleitoral, nos períodos de propaganda eleitoral, a
propaganda irregular de que tiver conhecimento, nos termos da Lei 9.504/1997.
§1º  As  vedações  do  caput  não  implicarão  restrição  ao  livre  desenvolvimento  da
personalidade  individual,  à  manifestação  artística,  intelectual,  de  conteúdo  satírico,
religioso, político, ficcional, literário ou qualquer outra forma de manifestação cultural,
nos termos dos arts. 5º, IX e 220 da Constituição Federal.

§2º   Os rótulos de que tratam os incisos II  e III  artigo devem ser  identificados de
maneira evidente aos usuários e mantidos inclusive quando o conteúdo ou mensagem
for compartilhado, encaminhado ou repassado de qualquer maneira.

§ 3º Dada a natureza complexa e em rápida mudança do comportamento inautêntico,
os  provedores  de  aplicação  devem  desenvolver  procedimentos  contínuos  para
melhorar a sua capacidade técnica para a consecução das obrigações estabelecidas
neste artigo, observado o disposto no §1º deste artigo.
§ 4º Permite-se o uso público de pseudônimo no âmbito das aplicações de internet,
condicionado à devida identificação do usuário no âmbito de seus serviços, podendo a
identidade do responsável ser exigida por ordem judicial específica e justificada.
§ 5º De modo a resguardar a integridade da comunicação no âmbito das aplicações de
internet,  os  provedores de aplicação desenvolverão políticas  de uso que limitem o
número de contas controladas pelo mesmo usuário identificado.
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Seção II

Dever de Transparência dos Provedores de Aplicação

Art.  6º Os provedores de aplicação de que trata esta Lei  devem produzir relatórios
trimestrais de transparência, disponibilizados em seus sítios eletrônicos, em português,
para  informar  procedimentos  e  decisões  de  tratamento  de  conteúdos  gerados  por
terceiros, bem como as medidas empregadas para o cumprimento desta Lei. 
§1º Os relatórios devem conter:
I  -  número total  de usuários da aplicação de Internet  que a acessaram a partir  de
conexões localizadas no Brasil;
II - número total de medidas de moderação de contas e conteúdos adotadas em razão
do cumprimento dos termos de uso privados dos provedores de aplicação de Internet,
especificando  sua  motivação,  localização  e  metodologia  utilizada  na  detecção  da
irregularidade;
III  -  número  total  de  medidas  de  moderação  de  contas  adotadas  em  razão  do
cumprimento  desta  Lei,  especificando  sua  motivação,  localização  e  metodologia
utilizada na detecção da irregularidade;
IV - número total de medidas de moderação de contas e conteúdo adotadas e suas
motivações em razão de cumprimento de ordem judicial, especificadas as bases legais
que fundamentaram a decisão de remoção; 
V - número total de contas automatizadas, redes de distribuição artificial, detectadas
pelo  provedor,  conteúdos  impulsionados  e  publicidades  não  identificados,  com  as
correspondentes  medidas  adotadas  e  suas  motivações,  localização,  processo  de
análise e metodologia de detecção da irregularidade;
VI  -  número  total  de  rotulação  de  conteúdo,  remoções  ou  suspensões  que  foram
revertidas pela plataforma;
VII - comparação, com métricas históricas, de remoção de contas e de conteúdos no
Brasil e em outros países;
VIII - todas as medidas aplicáveis a moderação de conteúdos gerados por terceiros em
vigor no período reportado,  incluindo sistemas algorítmicos,  especificadas eventuais
alterações e suas justificativas;
IX - características gerais da equipe responsável por políticas aplicáveis a conteúdos
gerados por terceiros, incluindo as equipes de revisão de conteúdo por pessoa natural; 
X - médias de tempo entre a detecção e a adoção de medidas em relação às contas ou
conteúdos referidos nos incisos II, III e IV;
XI  –  dados  relacionados  a  engajamentos  ou  interações  com conteúdos  que  foram
identificados  como  irregulares,  incluindo,  número  de  visualizações,  de
compartilhamentos e alcance.
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§2º  Os  dados  e  os  relatórios  publicados  devem ser  disponibilizados  com padrões
tecnológicos  abertos  que  permitam  a  comunicação,  a  acessibilidade  e  a
interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.
§3º Os relatórios de transparência devem ser disponibilizados ao público em até 30
(trinta) dias após o término do trimestre em questão.
§4º  Os  relatórios  e  dados  disponibilizados  devem  apontar  a  relação  entre  contas
automatizadas, contas e disseminação de conteúdos,  de modo que seja possível  a
identificação de redes artificiais de disseminação de conteúdo.
§5º  O relatório deve conter discussão substancial sobre exemplos e casos concretos.

Art.  7º  Resguardado o respeito  à  proteção de dados pessoais,  as  redes sociais  e
aplicativos de mensageria privada devem facilitar o compartilhamento de dados com
instituições de pesquisa acadêmica, incluindo os dados desagregados.

Seção III
Da Responsabilidade Perante a Liberdade de Expressão do Usuário

Art.  8º.  Na abertura de processo de análise de conteúdos e contas violadores dos
padrões de uso de aplicações ou decorrente do disposto na presente Lei, o usuário
deve ser imediatamente notificado pelo provedor de aplicação.
§1º A notificação deverá conter a fundamentação da abertura de processo de análise,
apontar  se  foi  objeto  de  denúncia  de  terceiros  e  indicar  meios  e  prazos  para
contestação. 
§2º  Devem  ser  garantidos  prazos  razoáveis  para  que  o  usuário  apresente  sua
contestação.
Art. 9º. Os provedores de aplicação devem fornecer um mecanismo acessível e em
destaque, disponível por no mínimo 3 (três) meses após a decisão do processo de
análise,  para  que  o  usuário  criador  do  conteúdo  bem  como  o  autor  de  eventual
denúncia possam recorrer da decisão. 
§1º  Deve  ser  facultada  ao  usuário  a  apresentação  de  informação  adicional  a  ser
considerada no momento da revisão.
§2º  Deve ser  garantido prazo razoável  para  a revisão,  a  ser  realizada por  pessoa
natural.
§3º  Em caso  de  conteúdos  que  tenham sido  equivocadamente  identificados  como
irregulares ou violadores dos padrões do provedor de aplicações, caberá ao provedor
de aplicação de Internet reparar o dano, informando o erro de maneira destacada e
garantindo a exposição da correção, no mínimo, aos usuários inicialmente alcançados.
Art.  10. Em caso de análise judicial  a respeito do cumprimento da presente Lei, as
medidas adotadas pelos provedores de aplicação de Internet devem ser restritas ao
determinado  judicialmente.
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Art. 11. Em caso de decisão judicial relativa a processos de análise decorrentes desta
Lei,  o  provedor  de  aplicações  de  Internet  deverá  substituir  o  conteúdo  tornado
indisponível pela ordem judicial que deu fundamento à eventual correção, ressalvado o
segredo de Justiça. 
Art. 12. Para cada conta, os provedores de aplicação devem disponibilizar o histórico
dos processos envolvendo moderação de conteúdo, incluindo, ao menos, registro de: 
I  -  itens  denunciados  pela  conta;
II  -  denúncias  em  relação  aos  conteúdos  disseminados  pela  conta;
III  -  conteúdos da conta classificados como violadores dos padrões do provedor de
aplicações;
IV - procedimentos adotados em cada caso e os processos de contestação.
Art. 13. É vedada a indisponibilização de conteúdo com fundamento nesta Lei, exceto
por decisão judicial específica e fundamentada.  

Seção IV

Dos Serviços de Mensageria Privada

 

Art. 14. De modo a resguardar o caráter de comunicação interpessoal do serviço, os
provedores de aplicação de mensageria privada desenvolverão políticas de uso que
limitem o  número  de  encaminhamentos  de  uma mesma mensagem a  usuários  ou
grupos, bem como o número máximo de membros de cada grupo. 
Art.  15.  São  vedados  o  uso  e  a  comercialização  de  ferramentas  externas  aos
provedores de aplicação de mensageria privada e por eles não certificadas voltadas ao
disparo em massa de mensagens.
Parágrafo  único.  O  provedor  de  aplicação  de  mensageria  privada  deverá  tomar
medidas, no âmbito e nos limites técnicos de seu serviço, para coibir o uso dessas
ferramentas. 
Art.  16.  O  provedor  de  aplicação  que  prestar  serviço  de  mensageria  privada  e
apresentar  funcionalidades de comunicação de massa,  como listas de transmissão,
conversa em grupo e assemelhados, deve requerer permissão do usuário em momento
anterior à entrega das mensagens ou à inclusão em grupo.
§1º  A  autorização  para  recebimento  de  mensagem  em  massa  será,  por  padrão,
desabilitada.

§2º A permissão a que se refere o caput deste artigo é necessária somente na primeira
vez em que o usuário remetente desejar enviar uma mensagem.

§3º Os serviços devem fornecer meios acessíveis e em destaque para os usuários
retirarem a permissão concedida previamente.
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Art. 17. O provedor de aplicação que apresente funcionalidade reencaminhamento ou
similar de conteúdos deve guardar os registros da cadeia de reencaminhamentos até
sua origem, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, resguardada a privacidade do conteúdo
das mensagens, podendo esses registros ser solicitados mediante ordem judicial nos
termos da Seção IV da Lei 12.965 de 2014.

Art. 18. Os provedores de aplicação que prestarem serviços de mensageria privada
devem observar as normas de transparência previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei, na
medida de suas capacidades técnicas.

Parágrafo único. A ausência de informações disponibilizadas, nos termos do caput,
deve ser acompanhada por justificativa técnica adequada.

 

CAPÍTULO III

 DA TRANSPARÊNCIA EM RELAÇÃO A IMPULSIONAMENTOS E PUBLICIDADE
 

Art 19. Os provedores de aplicação de que trata esta Lei devem fornecer a todos os
usuários, por um meio em destaque e de fácil acesso, a visualização do histórico de
todos os conteúdos impulsionados e publicidades com os quais o usuário teve contato
nos últimos 6 (seis) meses.
Art.  20.  Os  provedores  de  aplicação  de  que  trata  esta  Lei  devem  rotular  tanto
conteúdos impulsionados quanto publicidades com informação que: 
I - identifique que se trata de conteúdo impulsionado ou publicitário;
II - identifique a conta responsável pelo impulsionamento ou anunciante;
III  -  permita  ao usuário  acessar  informações de contato da conta responsável  pelo
impulsionamento ou o anunciante. 
IV - direcione o usuário para acessar informações de quais as fontes de informação e
os  critérios  utilizados  para  definição  de  público-alvo  do  conteúdo  impulsionado  ou
publicidade;
V - direcione o usuário para acessar informações dos conteúdos impulsionados pela
conta nos últimos 12 (doze) meses, incluindo aqueles em circulação no momento em
que  receber  a  propaganda.  
Art. 21. Os provedores de aplicações de internet de que trata esta Lei e que fornecerem
impulsionamento de  propaganda eleitoral ou de conteúdos que mencionem candidato,
coligação ou partido devem disponibilizar meio de consulta pública de todo o conjunto
de anúncios, incluindo:
I - valor pecuniário contratado aproximado;
II - Identificação do anunciante;
III - tempo de veiculação;
IV - características gerais da audiência contratada.
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Art.  22.  Os  provedores  de  aplicação  de  que  trata  esta  Lei  devem  requerer  dos
anunciantes e responsáveis pelas contas que impulsionam conteúdos que confirmem
sua identificação e localização, inclusive por meio da apresentação de documento de
identidade  válido.  
Parágrafo  único.  O  nome  e  identidade  do  contratante  de  impulsionamento  ou
publicidade devem ser mantidos em sigilo pelos provedores de aplicação, podendo ser
exigíveis por ordem judicial nos termos do art. 22 da Lei 12.965, de 2014. 

 

CAPÍTULO IV

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO

Art. 23. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação,
em  todos  os  níveis  de  ensino,  inclui  a  capacitação,  integrada  a  outras  práticas
educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da internet, contemplando
campanhas para o uso responsável  da  internet  e promover a transparência sobre
conteúdos patrocinados.

Art. 24. O Estado deve incluir nos estudos de que trata o art. 28 da Lei nº 12.965 de
2014, diagnósticos sobre conteúdos desinformativos na internet e a transparência de
conteúdo patrocinado na internet.

Art.  25.   A União,  os Estados,  o Distrito  Federal  e os Municípios devem promover
campanhas  para  servidores  públicos  sobre  a  importância  do  combate  ao
comportamento inautêntico e transparência de conteúdos patrocinados na internet.

Art. 26. As contas de redes sociais utilizadas por órgãos públicos são consideradas de
interesse  público,  devendo  ter  seus  administradores  identificados,  atender  aos
princípios de transparência, impessoalidade e moralidade que regem a Administração
Pública e estar sujeitas às disposições desta Lei. 
Art. 27. A relação dos anúncios e conteúdos impulsionados por órgãos integrantes da
Administração Pública deverá estar disponível ao público de maneira destacada das
demais,  contendo  informações  a  respeito  dos  recursos  empregados,  tempo  de
impulsionamento e entidade contratante. 
Art.  28.  O  Ministério  Público  e  o  sistema  de  defesa  de  direitos  difusos  devem
desenvolver  ações direcionadas para responder  aos danos coletivos resultantes  de
condutas  de  que  trata  esta  lei,  incluindo  a  criação  de  áreas  especializadas  e  a
capacitação de corpo funcional.
 

CAPÍTULO V
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DAS SANÇÕES

Art.  29.    Sem prejuízo das demais sanções civis,  criminais  ou administrativas,  os
provedores de aplicação ficam sujeitos às seguintes penalidades a serem aplicadas
pelo  Poder  Judiciário,  assegurados  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o
contraditório:

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;

II -  multa;

III - suspensão temporária das atividades;

§1º Para fixação e gradação da sanção, deverão ser observados:

I  -  a  gravidade  do  fato,  a  partir  da  consideração  dos  motivos  da  infração  e  das
consequências nas esferas individual e coletiva;

II - a reincidência na prática de infrações previstas nesta Lei;

III - a capacidade econômica do infrator, no caso de aplicação da sanção prevista no
inciso II do caput;

IV - o potencial impacto da penalidade na coletividade e no fluxo de informações em
território nacional.

§2º Para efeito do §1º,  a cominação da sanção contida no inciso III  do caput  está
condicionada à prévia aplicação daquelas enunciadas pelos incisos I e II nos 12 (doze)
meses anteriores ao cometimento da infração.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 30. Grupo de trabalho multissetorial, a ser nomeado e coordenado pelo Comitê
Gestor da Internet no Brasil, desenvolverá,:

I -  proposta legislativa que preveja a conceituação de conteúdo desinformativo e as
formas  de  combate  a  desinformação,  a  partir  das  boas  práticas  internacionais  e
estudos dos relatórios de transparência previstos nesta Lei, bem como os estudos e
discussões que a embasaram;

II  -  proposta de código de conduta de combate  à desinformação no âmbito  e nos
serviços dos provedores de aplicação de que trata esta Lei, bem como os estudos e as
discussões que a embasaram;
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 Parágrafo Único: os relatórios e propostas previstos no caput deste artigo devem ser
entregues ao Congresso Nacional no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação desta
Lei.

Art.  31.  Os  provedores de rede social  e  de  serviço  de mensageria  privada devem
nomear mandatários judiciais no Brasil, aos quais serão dirigidos os atos processuais
decorrentes da aplicação desta Lei, tornando essa informação facilmente disponível na
plataforma digital.

Art.  32.  A  Lei  nº  8.429,  de  2  de  junho  de  1992,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
alteração:

“Art.11……………………………………………………………………………………………. .
......................................................................................................................................... 

XI – empregar recursos públicos em condutas que violem a Lei Brasileira de Liberdade,
Responsabilidade e Transparência na Internet;

XII -  fornecer acesso às contas de redes sociais utilizadas por órgãos públicos ou por
servidores públicos no exercício de sua função a administradores externos ou que não
tenham relação contratual com a Administração Pública” (NR).

Art. 33. O § 2º do artigo primeiro da Lei 12.850 de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 1º ........................................................................................................

.....................................................................................................................

III  -  às  organizações formadas para  criação e  ou operação de contas
inautênticas,  contas  automatizadas  não  identificadas  e  ou  redes  de
distribuição artificial não identificadas por meio do emprego de recursos
financeiros e técnicos praticando ilícitos;

Art.  34. O  § 2º do  artigo 1º da Lei 9.613 de 3 de março de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 1º ..........................................................................................................
……………………………………………………………………………………...
§ 2º………………………………………………………………………………….
……………………………………………………………………………………...
III  -  age  na  criação  ou  operação  de  contas  inautênticas,  contas
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automatizadas não identificadas e ou redes de distribuição artificial não
identificadas através da prática de ilícitos.”

Art. 35. O artigo 1º da Lei 9.613 de 3 de março de 1998, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 7º: 

“Art. 1º ..........................................................................................................
……………………………………………………………………………………...
§ 7º Se a conduta descrita pelo  § 2º,  III  deste artigo for praticada por
funcionário público no exercício de sua função, a pena é aumentada de
1/6 (um sexto)."

Art. 36.  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
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Projeto de Lei

(Do Sr. Felipe Rigoni )
 

 

Inst i tui  a Lei Brasi leira de

L i b e r d a d e ,  R e s p o n s a b i l i d a d e  e

Transparência na Internet.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206060931000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 2  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 
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Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

 

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 
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deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 

dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 

internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra 

blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 

para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 

por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 

determinado endereço IP.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

...................................................................................................................................................... 

 

 

Seção IV 

Da Requisição Judicial de Registros 

 

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório 

em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que 

ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de 

acesso a aplicações de internet.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá 
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conter, sob pena de inadmissibilidade:  

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;  

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de 

investigação ou instrução probatória; e  

III - período ao qual se referem os registros.  

 

Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das 

informações recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 

do usuário, podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de 

registro.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como 

fixar metas, estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet 

no País.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de 

computador em seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele 

como impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de 

conexão e de aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer 

informações sobre o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a 

definição de boas práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 

16/3/2016) 

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas 

correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-se a utilização da ação 

controlada e da infiltração de agentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html

	z2254270_BRASAO
	z2254270_
	z2254270_TITULO
	z2254270_AUTOR
	z2254270_EMENTA
	z2254270_DESPACHO
	z2254270_APRECIACAO
	z2254270_PUBINICIAL
	z2254270_1899849_pdf1
	z2254270_1899849_TEOR
	z2254270_1899849_pdf2
	z2254270_1899849_pdf3
	z2254270_1899849_pdf4
	z2254270_1899849_pdf5
	z2254270_1899849_pdf6
	z2254270_1899849_pdf7
	z2254270_1899849_pdf8
	z2254270_1899849_pdf9
	z2254270_1899849_pdf10
	z2254270_1899849_pdf11
	z2254270_1899849_pdf12
	z2254270_LEGISLACAO
	z2254270_FIMDOCUMENTO

